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O DIRETOR GERAL DO CAMPUS ITAQUAQUECETUBA DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, designado pela portaria de nº. 2395,
08/04/2021, no uso de suas atribuições regulamentares, com base na Portaria nº. 3.903, de
04/11/2015, RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o servidor Ítalo Leite de Camargo, Docente - SIAPE n.º 30***30,
como representante do Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo -
Campus Itaquaquecetuba na Comissão Organizadora das A vidades do IFSP no 1º Encontro
Brasileiro de Manufatura Adi va de Cerâmica.

Art. 2º A Comissão Organizadora das A vidades do IFSP no 1º Encontro Brasileiro de
Manufatura Adi va de Cerâmica é responsável por organizar, junto com o Prof. Dr. Carlos
Alberto Fortulan (USP-EESC), Profa. Dra. Ana Paula da Luz (UFSCar) e MSc. Mateus Mota Morais
(USP-EESC), o evento 1º Encontro Brasileiro de Manufatura Adi va de Cerâmica, e ocorrerá nos
dias 19 a 20 de setembro de 2024, a ser sediado na cidade de São Carlos/SP. O evento será
organizado e promovido em colaboração entre as ins tuições UFSCar, USP-EESC e IFSP. O
representante do IFSP - Campus Itaquaquecetuba desta comissão supracitada, em conjunto
com os organizadores da EESC-USP e UFSCAR, deverá planejar as a vidades a serem realizadas
no evento, buscar formas de financiamento (órgãos de fomento e patrocínio de empresas),
organizar e avaliar os trabalhos cien ficos a serem apresentados no encontro e promover a
divulgação do evento.

Art. 3º O representante do IFSP - Campus Itaquaquecetuba e membro da Comissão
Organizadora das a vidades do IFSP no 1º Encontro Brasileiro de Manufatura Adi va de
Cerâmica em questão faz jus a carga horária de 04 (quatro) horas de a vidades semanais.

Art. 4º O prazo de vigência desta portaria é até 31 de dezembro de 2024.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

De ciência.

Publique-se.

 

Documento assinado eletronicamente.

AUMIR ANTUNES GRACIANO
DIRETOR GERAL

IFSP - Campus Itaquaquecetuba
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